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27. CONSIGNACAO EM PAGAMENTO — BANERJ S/A - FORO COMPETENTE -
UNIFORMIZACAO DA JURISPRUDENCIA

EMENTA

PROPOSICAO N° 27 CONSIGNACAO EM PAGAMENTO - BANERJ S/A - FORO COMPETENTE -
UNIFORMIZACAO DA JURISPRUDENCIA. "Para julgar acéo de consignacéo em pagamento em que seja
réu o BANERJ, o foro competente é o do lugar em que o pagamento deve ser efetuado." REFERENCIA:
Uniformizacao de Jurisprudéncia n® 03/91 na Apelacéo Civel n° 5.246/89 - Julgamento em 25/11/91. Relator:
Des. BARBOSA MOREIRA. Registro do Acordao em 23/04/92.



